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(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

 

CRIA OS CENTROS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS) MÓVEIS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o programa de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 

móveis no município de Maceió, com o objetivo de ampliar o acesso ao atendimento em 

saúde mental para a população em situação de vulnerabilidade social.  

Art. 2º Para os fins desta lei, entende-se por CAPS Móvel o serviço de saúde 

mental que atua em unidades móveis de atendimento, oferecendo cuidados a indivíduos 

com transtornos mentais, dependentes químicos e com necessidades relacionadas à saúde 

mental.  

Art. 3º Os CAPS Móveis deverão seguir as seguintes diretrizes:  

I - Promover o acesso aos serviços de saúde mental em localidades de difícil 

alcance para pessoas em situação de rua, dependentes químicos em comunidades 

vulneráveis;  

II - Oferecer cuidados integrais, considerando as necessidades biopsicossociais 

dos usuários;  

III - Garantir que o atendimento respeite a autonomia e os direitos dos usuários.  

Art. 4º Os CAPS Móveis serão compostos por equipes multiprofissionais, que 

deverão ter, no mínimo:  

I - Um psiquiatra;  

II - Um psicólogo;  



III - Um enfermeiro;  

IV - Um assistente social;  

V - Técnicos de enfermagem e outros profissionais que se fizerem necessários 

para o atendimento.  

Art. 5º Compete aos CAPS Móveis, entre outras atribuições:  

I - Realizar atendimentos individuais e em grupo;  

II - Promover atividades de prevenção e promoção da saúde mental;  

III - Articular com a rede de atenção psicossocial e outros serviços de saúde;  

IV - Oferecer orientação às famílias dos usuários.  

Art. 6º As equipes dos CAPS Móveis deverão ser capacitadas em práticas de 

saúde mental e no atendimento a populações vulneráveis, com ênfase em formação 

contínua.  

Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 

orçamentária própria.  

Art. 8º O poder executivo deverá regulamentar a presente lei no prazo de 90 dias 

a contar da sua publicação, estabelecendo critérios para a operacionalização dos CAPS 

Móveis.  

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

 

O presente projeto de Lei visa a criação dos CAPS Móveis na cidade de Maceió, 

como forma de garantir o direito à saúde mental, promovendo cuidados mais acessíveis e 

adequados à população em situações de vulnerabilidade social.  

Muitas pessoas necessitam de serviços de saúde mental, como por exemplo, 

pessoas em situação de rua, dependentes químicos, muitas das quais enfrentam problemas 

de saúde mental e uso de substâncias.  

Além do mais, o CAPS Móvel pode auxiliar munícipes que não procuram ajuda 

dos profissionais de saúde mental, por não terem apoio familiar ou pelo desconhecimento 

de seu problema. A presença de um CAPS Móvel pode proporcionar acesso direto a esses 

serviços, atendendo a demanda emocional e psicológica da população.  

A equipe do CAPS Móvel inclui profissionais de diversas áreas, como psicólogos, 

psiquiatras, assistentes sociais, que integrarão às ações de outras equipes de saúde, 

promovendo um cuidado mais abrangente. O veículo poderá se deslocar para escolas, 

centros comunitários, eventos e outros locais estratégicos, ampliando o alcance do 

atendimento e atenção.  

Além disso, o CAPS Móvel servirá como um ponto de apoio para as UBS 

(Unidades Básicas de Saúde), oferecendo suporte técnico e material relacionado à saúde 

mental. O CAPS Móvel pode oferecer atendimento a crises emergenciais, como surtos 

psicóticos ou tentativas de suicídio, em tempo real e em locais onde o suporte é urgente.  

A implementação de um CAPS Móvel em Maceió pode ser uma estratégia eficaz 

para garantir que o cuidado em saúde mental chegue a todos, especialmente aos que estão 

à margem dos serviços tradicionais.  

Portanto, essa abordagem alinha com a Política Nacional de Saúde Mental, que 

tem como objetivo, promover a atenção integral e humanizada, além de garantir o acesso 

universal aos serviços. Os CAPS Móveis ampliarão o acesso e a possibilidade de 

intervenções na saúde mental fora do ambiente hospitalar, como também, contribui para 

a construção de uma sociedade mais inclusiva e saudável. 

 

 

 



Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 17 de dezembro de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
    GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      /2024

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA
COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR.

KLEVER RÊGO LOUREIRO.

Autor: Vereador Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições, DECRETA:

Art. 1º -  Fica concedida  a Comenda Mário Guimarães  ao senhor KLEVER RÊGO

LOUREIRO, comenda esta que é considerada a mais importante desta Casa Legislativa,

sendo conferida às personalidades nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado

serviços  relevantes  em  prol  do  desenvolvimento  de  Maceió,  em qualquer  ramo  de

atividade.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data

a ser aprazada pelo excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis ao homenageado.

Art.2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2024.

_____________________________
Cleber Costa de Oliveira

Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
    GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA

JUSTIFICATIVA

Vereador Cleber Costa, com assento nesta Casa Legislativa, vem apresentar para

deliberação plenária o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Considerando  o  Art.  311  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  exclusivo  à

concessão de  títulos  honoríficos,  o  presente Projeto de  Decreto Legislativo tem por

objetivo, honrosamente, conceder ao senhor  Klever Rêgo Loureiro, a Comenda Mário

Guimarães.

A Comenda Mário Guimarães se destina a agraciar personalidades nacionais que

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento de

Maceió, em qualquer ramo de atividade.

O homenageado Klever Rêgo Loureiro nasceu em Recife/PE, no dia 20/02/1952,

e possui a seguinte formação:

- Bacharel em Direito pela Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em

31/07/1981;

- Pós-Graduação: - Curso de Especialização em Direito Constitucional e Administrativo

na FADIMA/CESMAC. Período: 16.04.2009 – 24.09.2010 – 360 Horas/aulas;

- Curso de Especialização em Direito Processual na FADIMA/CESMAC. Período: 2010

– 2011 – 360 Horas/aulas.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS:

Advocacia:
-  Exerceu  a  profissão  de  advogado  por  mais  de  5  (cinco)  anos.

Magistrado de Carreira:

• Juiz de Direito, nomeado em 18.12.1986, face a aprovação em Concurso Público de 
Provas e Títulos;
• Juiz Titular da 2ª Zona Eleitoral da Capital por um biênio;
• Presidiu como Juiz Eleitoral mais de 15 eleições municipais e estaduais, 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
    GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA

implementando os atos preparatórios e apuratórios;
• Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, convocado em 04/02/2011;
• Promovido, pelo critério de merecimento para o cargo de DESEMBARGADOR do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas em 22/06/2012;
• Corregedor Geral da Justiça Substituto do Tribunal de Justiça de Alagoas, no biênio 
2013-2014;
• Corregedor Geral da Justiça Titular do Tribunal de Justiça de Alagoas, no biênio 2015-
2016;
• Exerceu e exerce a coordenação do Tribunal de Justiça no Projeto Moradia Legal, por 
mais de 2 anos, projeto esse de relevância social que regulariza imóveis de pessoas 
pobres entregando-lhes escrituras públicas gratuitamente;
• Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CJUS 2º 
Grau pelo biênio 2013-2014;
• Coordenador do Projeto Servos pelo biênio 2017 – 2018 (Implementa e incentiva a 
prática de arrecadar donativos em prol de asilos que cuidam de idosos ou crianças);
• Presidente da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Alagoas desde 2017;
• Desembargador substituto do Tribunal Eleitoral de Alagoas, eleição em 1/07/2018;
• Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, no biênio 2021-2022, eleito por 
aclamação;
• Governador interino do Estado de Alagoas, no período de 02/04/2022 – 15/05/2022;
• Presidente da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Alagoas;                                  
• Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Eleitoral de Alagoas, posse administrativa 
em 18/04/2023;                                                                                                                    
• Presidente Tribunal Eleitoral de Alagoas no biênio 2024/2025, eleito por aclamação.
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